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INDICAÇÃO Nº_____ /2026 

Vereador: Paulo de Oliveira Cruz Neto 

 

 

   Caros Edis,  

 

 

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 

Itapemirim, que determine, junto à secretaria competente, a elaboração do projeto e a 

posterior construção de uma Rodoviária Municipal interestadual, neste Município. 

 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 11 de maio de 2026. 

 

 

Paulo de Oliveira Cruz Neto 

Vereador – Podemos 
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como finalidade solicitar a elaboração do projeto e a 

construção de uma Rodoviária Municipal interestadual, considerando que o Município de 

Itapemirim ainda não dispõe de um espaço adequado para embarque e desembarque de 

passageiros. 

Atualmente, moradores, trabalhadores, estudantes e turistas enfrentam dificuldades 

devido à ausência de uma estrutura apropriada, aguardando transporte em pontos 

improvisados, sem cobertura, assentos, segurança e acessibilidade. 

Importante destacar que Itapemirim é um município turístico, muito visitado 

principalmente durante o verão, quando há grande aumento no fluxo de visitantes. 

Contudo, pela inexistência de uma rodoviária municipal, muitos turistas permanecem nos 

pontos de ônibus com malas e bagagens nas calçadas, expostos ao sol, chuva e diversos 

transtornos, situação que compromete o conforto, a segurança e a própria imagem 

turística do Município, onde o turista de outros estados para chegar em nossa cidade 

recorre a rodoviárias de cidades vizinhas. 

Ressalta-se, ainda, que em administrações anteriores foi adquirida uma área 

destinada especificamente para a implantação da referida rodoviária, demonstrando que a 

necessidade da obra já havia sido reconhecida pelo Poder Público. Inclusive, conforme 

consta no Plano Plurianual (PPA) 2022-2025 do Município de Itapemirim, foi prevista a 

ação “1.196 – Construção da Rodoviária de Itaoca”, com previsão orçamentária superior a 

R$ 5 milhões, evidenciando que o próprio planejamento municipal já reconheceu a 

importância e necessidade da execução da obra, porém até o presente momento não 

houve o efetivo início do projeto. 

Dessa forma, a construção da rodoviária representará importante avanço para a 

mobilidade urbana, organização do transporte público, fortalecimento do turismo e 

desenvolvimento do Município, proporcionando mais dignidade, conforto e segurança à 

população e aos visitantes. 
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IMAGENS EM ANEXO 
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